
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

REQUERIMENTO Nº 1079/2017 
  

 
Requer informações acerca de 
possíveis providências, quanto 
ao número excessivo de 
lâmpadas queimadas no 
Município.  
 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO o número de reclamações que este vereador 

vem recebendo, dos mais diversos pontos da cidade, quanto às lâmpadas 
queimadas ou danificadas. 

 
 CONSIDERANDO que, munícipes questionam frequentemente a 

cobrança da Contribuição de Iluminação Pública, e alegam que a situação não 
melhorou, alegam justamente o contrario. 

CONSIDERANDO, que o número de assaltos, roubos e ataques a 
caixas eletrônicos aumentou e a alegação de muitos é que, a falta de 
iluminação ajuda e muito na prática de delitos. 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Porque a manutenção em postes com lâmpadas queimadas 

esta tão lenta? 
 
 
2º) Há possibilidade de agilizar tais serviços?  
 
 
3º) Qual o prazo para realização dos serviços após solicitação 

pelo munícipe? 
 
 

   
4º) Demais informações que julgar pertinente? 
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Justificativa: 
 

 
Este vereador vem sendo questionado por munícipes quanto a 

cobrança da CIP, a falta de manutenção na iluminação pública, relacionam 
determinados sinistros que passaram a ocorrer a lâmpadas queimadas ou 
danificadas. 

 
  
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 24 de agosto de 2.017. 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
-vereador- 


